
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 074/2019 

Autor: Gaturiano Cigano 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 

DE AFIXAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA, DE AVISOS COM O NÚMERO DO 

DISQUE DENÚNCIA DA CENTRAL DE 

ATENDIMENTO À MULHER (DISQUE 180). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1ºFica obrigatória, no âmbito do Munícipio de Petrolina, a divulgação do serviço Disque 

Denúncia da Central de Atendimento á Mulher, nos seguintes estabelecimentos: 

 

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem;  

II -  bares, restaurantes, lanchonetes e similares; 

III - casas noturnas de qualquer natureza; 

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam eventos com entrada 

paga;  

V -  agências de viagens e locais de transportes de massa; 

VI -salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades correlatas; 

VII –postos de serviço autoatendimento, abastecimento de veículos e demais locais de acesso 

público; 

VIII- prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos. 

 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve ser estendida aos veículos em geral 

destinados ao transporte público municipal. 

 

Art. 2º Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de telefone do Disque Denúncia da 

Central de Atendimento á Mulher 180 por meio de placa informativa, afixadas em locais de fácil 

acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos estabelecimentos a 

compreensão do seu significado. 

 

Art. 3º Os estabelecimentos especificados nesta Lei deverão afixar placas contendo o seguinte teor: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

Pernambuco   



“VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE 

 

DISQUE 180 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER”! 

 

Art. 4º O descumprimento da obrigação contida nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às 

seguintes penalidades: 

 

I – advertência 

II – multa no valor de 01 (um) salário mínimo por infração, dobrada a cada reincidência. 

 

Art. 5º Os valores arrecadados através das multas impostas em decorrência do descumprimento desta 

Lei serão aplicados em programas de prevenção à violência contra a mulher. 

 

Art. 6º Os estabelecimentos especificados no art. 1º, para se adaptarem às determinações desta Lei, 

terão o prazo de noventa dias, a contar da sua publicação. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A violência afeta mulheres de todas as classes sociais, etnias e regiões brasileiras. Atualmente 

a violência contra as mulheres é entendida não como um problema de ordem privada ou individual, 

mas como um fenômeno estrutural, de responsabilidade da sociedade como um todo. 

A violência contra a mulher não se trata apenas de um problema social e jurídico, mas 

também de saúde pública em que agressões sobrepostas e acumuladas, dependendo de sua gravidade 

e continuidade, podem ocasionar distúrbios mentais, afetivo-emocionais, problemas de incapacidade 

física, muitas vezes com danos irreversíveis. 

Apesar de os números relacionados à violência contra as mulheres no Brasil serem 

alarmantes, muitos avanços foi alcançado em termos de legislação, sendo a Lei Maria da Penha (Lei 

11.340/2006) considerada pela ONU uma das três leis mais avançadas de enfrentamento à violência 

contra as mulheres do mundo. 

O enfrentamento às múltiplas formas de violência contra as mulheres é uma importante 

demanda no que diz respeito a condições mais dignas e justas para as mulheres. A mulher deve 

possuir o direito de não sofrer agressões no espaço público ou privado, a ser respeitada em suas 

especificidades e a ter garantia de acesso aos serviços da rede de enfrentamento à violência contra a 

mulher, quando passar por situação em que sofreu algum tipo de agressão, seja ela física, moral, 

psicológica ou verbal. É dever do Estado e uma demanda da sociedade enfrentar todas as formas de 

violência contra as mulheres. Coibir, punir e erradicar todas as formas de violência deve ser preceitos 

fundamentais de um país que preze por uma sociedade justa e igualitária entre mulheres e homens. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é obviamente, impedir a violência contra as mulheres, 

assim tendo em todos os lugares informações e números para denúncia que possam ajudar em uma 

ação agressora, a denúncia tem um papel muito importante para prevenir e ajudar em casos de 

violência contra a mulher. 
Com este propósito, e convicto de que a disciplina normativa dessa matéria se insere entre as 

competências constitucionais desta Casa Legislativa, encareço o apoio dos meus ilustres Pares, para 

fim de ver acolhido e, ao final, aprovado o presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019. 

 

 

Gaturiano Cigano 

Vereador-PRP 
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